
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30,324. DE 31 DE AGOSTO DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020,ART.4', $ 3".

CoNSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANcEIRo, PARA ATENDER DESPESA COM MATERIAL DE DISTRIBUIÇ.ÄO GRAruITA

DO FUNSS . FONTE 5106, FUNDO SOCIALDE SOLIDARIEDADE.

REF. soLrcITAçLo t.zto - TINIDADE DB cesrÃo DA cASA cIVIL

DECRETA:

ART. t" - FrCA ABERTo No oRÇAMENTo Do MtrNIcÍpIo, uM CRÉDITo ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No VALOR DE Rs 34.652,49 (TRINTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E CTNqÜENTA E

Dors REArs E euARENTA E NovE cENTAVos) NA(s) DorAÇÄo(Õps):

03.0I.08.244.0199.2622 cEsrÄo OPERACIONALDO FUNSS - FUNDO SOCIALDE SOLIDARIEDADi

3,3.90.32.00 MATENAL DE DISTRIBUIcÄo cnATuf ra
5106 FUNDO SOCIALDE SOLIDARIEDADE

34.652,49

TOTAL....R$ 34.652,49

ART. 2" - A COBERTURA DO CnÉntrO DE QUE TRATA O ART. l' FAR-S¡-,,| COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RDCURSO INDICADO NO ART. 43, $1o, INCISO I DÄ LEI FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PuBrtceçÃo.
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GESTORDA

PUBLICADO E RECISTRADO NA UNIDADE DE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA E UM DIA(S)

EUM.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

MLINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

rÃo O¡, CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

uÊs pr Acosro Do ANo DE DoIS MIL E vINTE

Ct

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DACASA CIVIL
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